
  
 

CIRC. Nº 08/2026 

 

São Paulo, 08 de abril de 2026 

 

Assunto: Declaração Anual do Imposto de Renda 

 

Prezados (as) Cooperados (a) 

 

Comunicamos que em decorrência de mudança em 2025, na metodologia de envio de 

informações à Receita Federal, será necessário, que a Cooperativa  retifique a 

informação correspondente ao pagamento dos Juros ao Capital. Uma vez que, 

indevidamente, foi suprimido o valor relativo ao crédito contábil realizado em 

31/12/2024 e, efetivamente pago aos cooperados em janeiro de 2025. 

  

Nossos prestadores de serviços já estão reprocessando as informações para envio à 

Receita Federal e, tão logo os ajustes estejam realizados, disponibilizaremos os novos 

Informes de Rendimentos. 

 

Solicitamos que aguarde o novo documento antes de finalizar sua declaração ou se já a 

enviou, será necessário fazer uma retificação. 

 

Nos desculpamos pelos transtornos causados, contando com a compreensão de todos. 

 

Atenciosamente,  

 

Juvenal Francisco Loures 

Gerente  


